Decreto nº 3.821/2026, de 23 de abril de 2026.
“Define valores e datas para fins de cobrança do IPTU do ano de 2026 e dá outras providências”
	O Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
	Art. 1º. Fica reajustado em 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) o valor dos imóveis prediais e territoriais urbanos de Anta Gorda, para tributação e cobrança de impostos no exercício de 2026.
Art. 2º. Conforme estabelece a Lei Municipal nº 1.087/98 que estabelece a incidência do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU em seu artigo 21, §§ 1º e 2º, o vencimento da cota única e primeira parcela ocorrerá no dia 20 de junho de 2026.
§ 1º - O vencimento das parcelas seguintes em número de 6 (seis) dar-se-á nos meses subsequentes, sempre no dia 20, sucessivamente, após a data estabelecida para o vencimento da primeira parcela.
	§ 2º - Ao contribuinte que optar pelo pagamento do IPTU em parcela única até o dia 20 de junho, será concedido um desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor do imposto.
            § 3º - Ao contribuinte que optar pelo pagamento do IPTU em parcela única até o dia 20 de julho, será concedido um desconto de 5% (cinco por cento).
Art. 3º - Caso o contribuinte optar por parcelamento do débito, o valor de cada quota não pode ser inferior a R$ 25,00 (vinte e cinco reais).
	Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda RS, aos 23 dias do mês de abril de 2026.
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